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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Jan 17 Fev 17 Mar 17 Abr 17 Mai 17 Jun 17

IGP-M (FGV) 0,64 0,08 0,01 -1,10 -0,93 -0,67
INPC (IBGE) 0,42 0,24 0,32 0,08 0,36

TR 0,17 0,03 0,15 0,00 0,07 0,05

TJLP (%) 0,62 0,62 0,62 0,58 0,58 0,58

CUB/Pr 0,16 0,61 0,12 0,09 0,02 0,05

 A crise econômi-
ca que atinge o Brasil nos 
últimos 3 anos mudou 
várias lógicas no mer-
cado. O setor imobiliário 
foi um dos que mais so-
freu - e continua sofrendo 
- com a baixa circulação 
de capital. Um dos fatos 
curiosos que se observa 
atualmente é o aumento 
acelerado no valor das ta-
xas condominiais, em de-
trimento de uma diminuição 
significativa dos aluguéis. 
 Se no passado a 
regra geral era o aluguel 
ser mais caro que o con-
domínio, hoje isso já não 
é tão certo. Há muitos 
prédios em que o valor do 
condomínio já supera o co-
brado ao inquilino pela lo-
cação do imóvel. Por que? 
Especialistas explicam que 
o valor do aluguel se sujei-
ta às leis de mercado, como 
a da oferta e procura. En-
quanto que isso não ocorre 
com os condomínios. 
 A cota condomi-

nial é calculada com base 
em valores quase sempre 
fixos e que não regridem, 
a exemplo do salário dos 
funcionários. De modo 
que é difícil “baratear” 
os custos para manter a 
estrutura do edifício fun-
cionando. Nossa matéria 
de “Administração” traz 
dados que ilustram esse 
novo panorama econômico 
e também dicas de como 
balancear essa situação. 
 Uma medida que 
tende a promover maior 
economia e uso racional 
dos recursos é a individua- 
lização dos hidrômetros, 
tema da nossa matéria da 
seção “Seu Condomínio” 
desta edição. A medição 
particular do consumo de 
água já é base de uma lei 
federal voltada para os 
condomínios novos. Con-
tudo, a adoção de tal es-
tratégia só tem a trazer 
benefícios a todos os con-
domínios e é aconselhável 
que seja seguida tam-

bém pelos mais antigos. 
 As despesas com 
o consumo de água che-
gam a aportar de 6% a 
7% da receita mensal do 
condomínio. Acredita-
se que esse percentual 
possa diminuir com a in-
dividualização, pois as-
sim cada pessoa passa 
a ser responsável direta 
pelo seu próprio consumo 
e, como consequência, 

passa a economizar mais. 
Todos saem ganhando: o 
condomínio, o consumi-
dor e o meio ambiente!
 Confira essas e 
outras matérias quen-
tes sobre o universo 
dos condomínios nesta 
edição do Jornal do Síndi-
co, feita com muita atenção 
a você, nosso fiel leitor!
Boa leitura!

Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$806,80 = 
41,37 / Até R$1.212,64 = 29,16
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.659,38                          8,0
De 1.659,39 até  2.765,66         9,0
De  2.765,67 até 5.531,31      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.999,18                                                                                    isento
De   R$1.999,18 até  2.967,98                    7,5%                           R$149,94
De   R$2.967,98 até  3.938,60                  15,0%                           R$372,54
De   R$3.938,60 até  4.897,91                  22,5%                           R$667,94
Acima de R$4.897,91                                27,5%                           R$912,83
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passa a economizar mais. 
Todos saem ganhando: o 
condomínio, o consumi-
dor e o meio ambiente!
 Confira essas e 
outras matérias quen-
tes sobre o universo 
dos condomínios nesta 
edição do Jornal do Síndi-
co, feita com muita atenção 
a você, nosso fiel leitor!
Boa leitura!

Os Editores

Cotas condominiais sofreram reajuste 
maior que aluguéis em 2017

 Enquanto os preços 
dos aluguéis despencam em 
todo o país - em uma ten-
tativa de enfrentar a crise 
que acomete o setor imo-
biliário, assim como toda 
a economia brasileira - os 
valores cobrados sob forma 
de taxa condominial não so-
freram nenhum retrocesso, 
pelo contrário, aumentaram 
significativamente no pri-
meiro semestre de  2017.
 Apesar da crise ge-
neralizada, o valor de alguns 
serviços - a exemplo do sa-
lário dos funcionários e seus 
respectivos encargos - não di-
minui. Isso justifica o porquê 
das taxas condominiais só au-
mentarem e nunca o contrário.
 Um levantamento 
as Secovi-RJ confirma que 
as cotas condominiais an-
dam em contramão aos alu-
guéis de junho de 2013 a 
junho de 2017, o preço dos 
aluguéis regrediu cerca de 

10,7%. Enquanto isso, o 
valor dos condomínios subiu 
36,5%, no mesmo período. 
Dados do IBGE também 
demonstram que os con-
domínios foram reajustados 
com um percentual acima da 
inflação, sendo Belo Hori-
zonte a capital brasileira com 
maior aumento proporcional.
 Diante de tal cenário, 
o que pode ser feito para 
diminuir ou, no mínimo, 
estagnar o valor cobrado 
pelo condomínio? É ne-
cessário economizar naquilo 
que pode ser economizado. 
Afora os gastos fixos, como 
já foi mencionado a folha 
de pagamento de pessoa, 
há as despesas variáveis 
como energia, gás, água. 
 É importante cons-
cientizar os moradores de 
que o consumo racional des-
ses recursos será revertido em 
benefícios para eles próprios. 
Portanto, avisos nunca são 

demais, seja para apagar as 
luzes das áreas comuns como 
salão de festas, salão de jo-
gos, assim como o uso de ar 
condicionado e ventiladores 
nesses espaços; não chamar 
todos os elevadores ao mes-
mo tempo e tentar fazer o 
mínimo de viagens possível, 
são exemplos de pequenas 
condutas que, coletivamente, 
fazem uma grande diferença. 

Como é calculada a
 cota condominial?

 
 A cobrança pode 
ser feita de duas maneiras: a 
primeira é por meio de uma 
taxa variável que é o rateio de 
todas as despesas pagas pelo 
condomínio no mês corrente 
(água, energia, gás, tele-
fone, funcionários, produ-
tos de manutenção, serviços 

Um levantamento 
as Secovi-RJ 
confirma que as 
cotas condominiais 
andam em 
contramão aos 
aluguéis de 
junho de 2013 a 
junho de 2017

terceirizados, IPTU etc). 
A segunda maneira é cobran-
do uma cota fixa. Esse valor, 
reajustado anualmente, é cal-
culado com base em alguns 
critérios como os valores 
médios de todas as despe-
sas citadas anteriormente 
com uma projeção para os 
12 meses seguintes, sendo 
aplicado um índice de infla-
ção. Além disso, costuma-se 
acrescentar um percentual de 
segurança que, caso não seja 
utilizado, vai para o fundo 
de reserva do condomínio. 
A soma total desse valor 
é dividida pelas unidades.
A autora é colaboradora

 Jornal do Síndico
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 O que deveria ser 
uma exceção tornou-se regra 
comum no Brasil: constan-
tes mudanças na legisla-
ção que rege o país, seja na 
área econômica, seja na área 
política e social. Sempre são 
adotadas novas medidas, que 
em algumas vezes são al-
teradas sem que o brasileiro 
comum tenha conhecimento. 
O mesmo ocorre com as re-
gras trabalhistas, atingindo 
tanto empregados como em-
pregadores, e os legisladores 
defendem tais mudanças ale-
gando tais benefícios para 
o trabalhador e aumento no 
nível de sua qualidade de 
vida. Mas, infelizmente, por 
melhores que sejam, elas 
ainda estão muito longe de 
serem postas em prática. 
 Os síndicos, e as 

administrações de imóveis 
têm que ficar atentos na hora 
de fechar a folha de pagamen-
to, pois existem mudanças 
também no que diz respeito 
às responsabilidades do em-
pregador quanto à segurança 
do trabalhador, indispensáveis 
para a prevenção de acidentes.
 Sendo assim, é res- 
ponsabilidade d sindico e da 
administradora a aplicação 
do programa de prevenção de 
riscos ambientais e o de con-
trole de medicina e saúde ocu-
pacional (PPRA/PCMSO). 
O descumprimento dessas 
normas representa aplicação 
de multa imediata, sem no-
tificação, e de elevados va-
lores, merecendo, portanto, 
e as administradoras devem 
orientar os síndicos para o 
seu cumprimento e manter em 

seu poder, caso haja recusa 
por parte do sindico, docu-
mento que isenta a adminis-
tradora de qualquer ônus, para 
mais tarde não seja ocupada 
por qualquer irregularidade.

CLT

 Na verdade, o assunto 
é muito mais serio e nem todos 
os acidentes de trabalho che-
gam ao conhecimento de to-
dos. Muitas vezes, ate, certas 
ocorrências, por não provoca-
rem graves conseqüências não 
são classificadas como aci-
dente e não são tratadas como 
deveriam. Para agir com se-
gurança nestes casos, tanto o 
síndico como a administradora 
deve consultar também a CLT 
– Consolidação das Leis Tra-
balhistas, principalmente o 

seu capitulo V, Titulo II já que 
o seu conteúdo possui deriva-
ção para o campo civil e cri-
minal, podendo gerar proces-
sos judiciais civis de reparação 
de dano, assim como crimi-
nais, em função de lesões, se-
qüelas ou óbitos que venham a 
ocorrer por falta de prevenção.
 Tal desconhecimento 
acaba, na maioria das vezes, 
colocando o sindico em situa-
ções vexatórias, como a auto-
rização para que empregados 
fiquem pendurados em jane-
las, com risco grave, inclusive 
a morte. Ate no recolhimento 
do lixo, aparentemente uma 
atividade segura, pode acar-
retar acidentes de trabalho se 
o empregado não estiver devi-
damente protegido por luvas 
e roupas apropriadas. E caso 
isso ocorra, o condomínio terá 

que arcar com despesas a titu-
lo de indenização, pagamento 
de pensão mensal e danos mo-
rais e funeral. Por essas e out-
ras é que os condomínios têm 
se valido do seguro de saúde 
para os seus funcionários, sem 
onerar muito o or-
çamento. 
  Para que haja, real-
mente, uma diminuição nos 
índices de acidentes de traba-
lho, é necessário, que, além 
de alterar a regras e alei, o go-
verno – em todas as suas ins- 
tancias – viabilize cursos para 
o trabalhador, afim de que ele 
possa conhecer medidas de 
segurança, e propague junto 
aos empregadores o conteúdo 
das leis, ainda hoje desco-
nhecidas pela maioria deles.
 A autora é colaboradora 

do Jornal do Síndico

Segurança, prevenção e divulgação na luta 
contra acidentes de trabalho

Pode não ser não ser noticiado na imprensa, mas diariamente ocorre mais de um acidente de trabalho no Brasil, e provocam vitimas fatais.
Algumas das atividades desenvolvidas por empregadas por empregados de condomínios, mesmo que simples, pode gerar graves lesões e, 

conseqüentemente, conseqüentemente, problemas para os condôminos. 
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Condomínio não pode ter ingerência sobre 
escolha de TV a cabo

 Norma comum em 
vários condomínios em todo o 
Brasil, a determinação sobre 
quais operadoras de telefonia, 
internet e televisão a cabo é 
um frequente motivo de con-
flito entre moradores e síndi-
cos que teimam em restringir 
a escolha apenas às opções de 
empresas já usadas no prédio. 
 A justificativa quase 
sempre é a mesma: a rede 
de cabeamento de uma de-
terminada operadora já está 
montada e estabelecer uma 
nova instalação de uma outra 
operadora pode trazer 
prejuízos ao condomínio. 
Essa regra não tem respaldo 
legal e não é legítima, pois 
fere o direito de qualquer con-
sumidor escolher o que con-
siderar mais vantajoso para si.
 Isso foi tema de de-
cisão recente da 3ª Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais 
do Distrito Federal, que de 
forma unânime reformou par-

cialmente sentença que per-
mitia a um morador contratar 
produtos e serviços de 
operadora de TV a cabo 
distinta das aceitas pelo 
condomínio onde mora. A 
decisão colegiada apenas 
acrescentou que a instalação 
da antena de TV por assinatu-
ra estivesse restrita ao telhado 
da residência do autor e ade-
quada aos parâmetros do con-
domínio, sendo vedada a uti-
lização da estrutura comum.
 O condomínio recor-
reu de decisão que permi-
tia ao morador escolher sua 
operadora de TV por as-
sinatura, alegando que o 
assunto referente a quais 
operadoras poderiam se 
instalar no condomínio já te-
ria sido decidido em assem-
bleia, sendo que a escolhida 
pelo recorrido não se encon-
trava na relação das que foram 
admitidas. Acrescentou, 
ainda, que tal restrição tinha 
caráter técnico, ante a viabili-

dade ou não da instalação dos 
equipamentos necessários, 
considerando as condições 
estruturais do condomínio.
Embora a maioria dos con-
domínios que adotam essa 
postura aleguem questões de 
ordem técnica para impedir 
o uso de qualquer operadora 
de TV, o advogado Irineu 

Maia afirma que tal medida 
não é razoável e pode facil-
mente ser questionada na 
Justiça. “A escolha por uma 
empresa prestadora de ser-
viços particulares, no caso 
o uso de um produto de en-
tretenimento, nada tem a ver 
com as questões coletivas 
do condomínio”, comenta.

a instalação da 
antena de TV por 
assinatura es-
tivesse restrita ao 
telhado da residên-
cia do autor e ade-
quada aos parâme-
tros do condomínio, 

Maia acrescenta que o fato 
dessa norma ter sido con-
cebida e votada em assem-
bleia não faz dela válida e 
irrevogável. “Uma regra lo-
cal do condomínio não pode 
se sobrepor ao Direito de 
Propriedade garantido pela 
legislação nacional ao con-
sumidor que é o de fazer suas 
escolhas. O síndico deve ter 
o bom senso de não tentar 
ingerir sobre essa questão”, 
declara o advogado. 
E se a nova instalação neces-
sitar de serviços específicos 
para ser concluída? O mo-
rador interessado deve arcar 
com quaisquer benfeitorias 
que devam ser feitas para 
viabilizar a instalação, as-
sim como deve ressarcir o 
condomínio caso haja algum 
dano estrutural durante o pro-
cesso, orienta o advogado. 

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

que arcar com despesas a titu-
lo de indenização, pagamento 
de pensão mensal e danos mo-
rais e funeral. Por essas e out-
ras é que os condomínios têm 
se valido do seguro de saúde 
para os seus funcionários, sem 
onerar muito o or-
çamento. 
  Para que haja, real-
mente, uma diminuição nos 
índices de acidentes de traba-
lho, é necessário, que, além 
de alterar a regras e alei, o go-
verno – em todas as suas ins- 
tancias – viabilize cursos para 
o trabalhador, afim de que ele 
possa conhecer medidas de 
segurança, e propague junto 
aos empregadores o conteúdo 
das leis, ainda hoje desco-
nhecidas pela maioria deles.
 A autora é colaboradora 

do Jornal do Síndico
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TJ-SP - Agravo de Instrumento 
AI 21356639620148260000 
SP 2135663-
96.2014.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publicação: 11/09/2014
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. CO-
BRANÇA. Somente quando, 
à toda evidência, transparece 
que efetivamente é vil o preço 
da arrematação, que nessa 
condição é aquele que choca 
o senso comum, é que esta 
deve ser coibida, autorizando 
a jurisprudência majoritária 
a arrematação por até 60% 
da avaliação. Decisão re-
formada. Recurso provido

TJ-SP - Apelação APL 
00140084120128260590 
SP 0014008-
41.2012.8.26.0590 (TJ-SP)
Data de publicação: 13/02/2014
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO - Uso de redes na 
janela - Medida de segurança 
e de extensão do direito de 
propriedade que não afronta 
a legislação ou altera a facha-
da drasticamente - Ofensa 
à convenção condominial 
inexistente - Sentença man-
tida - Recurso desprovido.

TJ-RS - Embar-
gos de Declaração ED 

70064172554 RS (TJ-RS)
Data de publicação: 28/05/2015
Ementa: EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO OPOSTOS 
EM FACE DE ACÓRDÃO. 
CONDOMÍNIO EDILÍCIO. 
AÇÃO DE COBRANÇA DE 
QUOTAS CONDOMINIAIS. 
SUCUMBÊNCIA. O acolhi-
mento de preliminar de ile-
gitimidade passiva implica na 
condenação do autor ao ônus 
da sucumbência. RECURSO 
ACOLHIDO. (Embargos de 
Declaração Nº 70064172554, 
Décima Oitava Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: João Moreno Po-
mar, Julgado em 21/05/2015).

TJ-SP - Agravo de Instrumento 
AI 21563734020148260000 
SP 2156373-
40.2014.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publicação: 29/10/2014
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. CO-
BRANÇA. Mesmo em caso 
de citação ficta na fase de 
conhecimento, desnecessária 
a intimação pessoal do de-
vedor na fase de executiva 
para efetuar o pagamento 
do débito, bastando a inti-
mação do curador especial 
nomeado. Inteligência do ar-
tigo 475-J do CPC. Decisão 

mantida. Recurso desprovido.

TJ-SP - Agravo de Instrumen-
to AI 21182125820148260000 
SP 2118212-
58.2014.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publicação: 10/09/2014
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. CO-
BRANÇA. Apresentados re-
cibos de quitação de valores 
realizados extrajudicialmente, 
diretamente ao credor, ai-
nda que após a sentença, 
devem ser esses considera-
dos para fins abatimento na 
dívida total, sob pena de 
enriquecimento ilícito. Re-
curso parcialmente provido.

TJ-SP - Agravo de Instrumento 
AI 21631357220148260000 
SP 2163135-
72.2014.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publicação: 30/10/2014
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. CO-
BRANÇA. 1. Se correta a 
forma de cálculo do saldo 
devedor, a impugnação não 
prospera. 2. Sob o funda-
mento do excesso de pen-
hora, não se pode subtrair 
a suficiência da garantia do 
juízo da execução Decisão 
mantida. Recurso desprovido.

TJ-SP - Agravo de Instrumento 
AI 20200595320158260000 
SP 2020059-
53.2015.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publicação: 26/08/2015
Ementa: CONDOMINIO 
EDILÍCIO. TUTELA ANTE-
CIPADA. Concessão no curso 
da lide, após decisão saneado-
ra. Ampliação dos efeitos da 
tutela original, para abranger 
também os efeitos de delib-
erações de nova assembleia 
condominial. Medida que vai 
além do próprio pedido for-
mulado pelos autores. Limita-
ção da nova tutela de urgência 
aos três itens pleiteados pelos 
autores, liberadas as demais 
deliberações da assembleia. 
Recurso provido em parte.

TJ-SP - Apelação APL 
10071907220148260562 
SP 1007190-
72.2014.8.26.0562 (TJ-SP)
Data de publicação: 28/10/2015
Ementa: USUCAPIÃO. 
CONDOMÍNIO EDILÍCIO. 
ÁREA COMUM. Sentença de 
improcedência. Irresignação 
dos autores. Ratificação dos 
termos da sentença recorrida 
(art. 252, RITJSP). Impossi-
bilidade de usucapir área co-
mum de condomínio edilício. 
Inteligência do artigo 1.331 , 

§ 2º , do Código Civil , e do 
artigo 3º da Lei 4.591 /1964. 
Mera permissão de uso, par-
cialmente exclusivo, de área 
comum da coletividade condo-
minial. Área comum essencial 
para o funcionamento do con-
domínio. Área que circunda o 
imóvel condominial e de que 
se depende para a manutenção 
periódica de outras áreas co-
muns, além de garantia da se-
gurança do condomínio. Posse 
precária, sem animus domini. 
Não caracterização dos requi-
sitos do artigo 1.238 do Códi-
go Civil . Recurso desprovido.

TJ-SP - Agravo de Instrumento 
AI 21781897820148260000 
SP 2178189-
78.2014.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publicação: 27/11/2014
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. CO-
BRANÇA. Mesmo em caso 
de citação ficta na fase de 
conhecimento, desnecessária 
a intimação pessoal do de-
vedor na fase de executiva 
para efetuar o pagamento 
do débito, bastando a inti-
mação do curador especial 
nomeado. Inteligência do ar-
tigo 475-J do CPC . Decisão 
mantida. Recurso desprovido.
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 Ponto polêmico no 
rateio das despesas do con-
domínio, o consumo de água 
sempre foi alvo de muitas 
contestações: de um lado os 
condôminos que defendem a 
divisão igualitária entre to-
dos e de outro aqueles que 
se sentem lesados pelo con-
sumo alheio e preferem a in-
dividualização das contas. 
 A discussão acerca 
do tema parecia ter chegado 
ao fim quando em julho de 
2016 o presidente em exercí-
cio Michel Temer sancionou 
a lei que obriga novos con-
domínios a terem medição 
individual de água. A lei 
13.312 exige que as novas 
edificações adotem padrões 
de sustentabilidade ambien-
tal, o que inclui a instalação 
de hidrômetros individuais. 
 Os imóveis construí-
dos em períodos anteriores à 
lei, entretanto, ainda passam 

por um momento de tran-
sição, uma vez que não há 
uma legislação nacional que 
os obrigue a mudar. E aí está 
o problema, pois - embora 
a individualização da conta 
de água seja uma tendên-
cia - há prédios que relutam 
em adotar essa nova conduta. 
 Para o síndico profis-
sional Moacir Silva, os con-
domínios devem acompanhar 
as mudanças da sociedade. 
“O modelo de cobrança da 
água universal era válido an-
tigamente porque a maioria 
das famílias tinha mais ou 
menos a mesma quantidade 
de membros, o que equipa-
rava o consumo. Atualmente, 
sabemos que há apartamentos 
ocupados por casais sem fi-
lhos, estudantes, pessoas que 
moram sozinhas e quase não 
ficam em casa”, justifica Silva. 
 Considerando essa di-
versidade, a alternativa mais 

justa é fazer a medição indi-
vidual da água, assim cada 
um paga pelo que consome. 
“Isso é também um modo de 
incentivar o consumo cons- 
ciente e a economia, pois 
quando o rateio é igual para 

todos, as pessoas não têm o 

mesmo cuidado em racionar 
a água que têm quando pagam 
diretamente pela sua própria 
conta”, acrescenta Moacir. 
 Um levantamento re-
cente da administradora de 
condomínios Lello indicou 

Atualmente, sabe-
mos que há apar-
tamentos ocupados 
por casais sem 
filhos, estudantes, 
pessoas que moram 
sozinhas e quase 
não ficam em casa”

que edifícios residenciais da 
cidade de São Paulo gastam, 
em média, R$ 7.173, por mês 
ou R$ 86 mil por ano com o 
consumo de água (de 6% a 
7% das despesas mensais), 
valor que é rateado entre to-
dos os moradores. Os valores 
da conta de água variam con-
forme a região onde os con-
domínios se situam e tam-
bém em razão do tamanho 
de cada empreendimento.
 Na média geral da ci-
dade, os prédios com até 30 
apartamentos pagam R$ 2.984 
de água por mês, enquanto 
os que possuem de 31 a 70 
unidades gastam R$ 4.309. Os 
condomínios que têm entre 71 
e 150 apartamentos têm conta 
média de água de R$ 7.074 
e aqueles com mais de 150 
unidades pagam R$ 14.325.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Individualização de hidrômetros é lei e 
prédios devem se adaptar
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que edifícios residenciais da 
cidade de São Paulo gastam, 
em média, R$ 7.173, por mês 
ou R$ 86 mil por ano com o 
consumo de água (de 6% a 
7% das despesas mensais), 
valor que é rateado entre to-
dos os moradores. Os valores 
da conta de água variam con-
forme a região onde os con-
domínios se situam e tam-
bém em razão do tamanho 
de cada empreendimento.
 Na média geral da ci-
dade, os prédios com até 30 
apartamentos pagam R$ 2.984 
de água por mês, enquanto 
os que possuem de 31 a 70 
unidades gastam R$ 4.309. Os 
condomínios que têm entre 71 
e 150 apartamentos têm conta 
média de água de R$ 7.074 
e aqueles com mais de 150 
unidades pagam R$ 14.325.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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Jornal do Síndico, 28 anos!
 O Jornal do Síndi-
co completa 28 anos de vida 
sendo o melhor veículo de 
comunicação do setor con-
dominial do Brasil. Iniciado 
na cidade de Salvador/Bahia 
em 1989 pelo seu fundador 
Aroldo de Lima Marcelo o 
Jornal do Síndico hoje é uma 
verdadeira potencia de infor-
mação e credibilidade a nível 
nacional, atualmente alcança 
22 grandes cidades brasilei-
ras com uma tiragem total de 
170.000 exemplares, nesses 
28 anos de história, a equi-
pe do JS superou barreiras, 
dificuldades e crises alcançan-
do o faturamento anual de R$ 
3.200.000,00. Atuando sob re-
gime de franquias conseguiu 
alavancar o sucesso através 
de seus competentes colab-
oradores e franqueados que 
nunca desistem da superação. 
 O Jornal do Síndico 
está entre as melhores fran-
quias do Brasil pelo Guia 
Melhores Franquias do Brasil 
da Editora Globo/Pequenas 
Empresas Grandes Negócios 
e em 2016 alcançou a pon-
tuação máxima sendo congra-

çada como Franquia 5 Estre-
las estando em as 77 melhores 
redes de franquias do Bra-
sil. Segundo o atual gestor e 
franqueador Master do Jornal 
do Síndico para o Brasil, Dr. 
Átila Gadelha Marcelo, advo-
gado e especialista em Direito 
Civil, o segredo do sucesso da 
Franquia Jornal do Síndico se 
dá pela persistência e dedi-
cação ao trabalho por parte 
dos seus franqueados, diz ele:
“Não poderíamos alcançar 
tanto sucesso sem a atuação 
dos franqueados que a cada dia 
se dedicam mais e mais ao Jor-
nal do Síndico!” Ainda, o Dr. 
Átila coloca que não se con-
segue o sucesso do dia para a 
noite, mas com muito trabalho 
e esforço atento ao que acon-
tece no mercado e nas várias 
localidades onde o Jornal do 
síndico está presente, cita:
“Somos uma casa de vendas 
e por isso temos o objetivo 
principal que alavancar o mer-
cado que fornece produtos e 
serviços aos condomínios do 
Brasil, não podemos nos dei-
xar abater pelas tais crises po-
liticas e econômicas, temos que 

buscar sempre o diferencial!”
 Parte do sucesso do 
Jornal do Síndico também é 
creditada aos síndicos, ad-
ministradores e interessados 
no setor que ao se tornarem 
leitores do Jornal do Síndico 
criam uma relação de lealdade 
com o veículo, ainda, os anun-
ciantes são a mola propulsora 
do JS pois sem eles o Jornal 
do síndico não existiria, se-
gundo Dr. Átila o Jornal do 
Síndico conta com aproxima-
damente 1.200 anunciantes 
em toda a rede que atua, ca-
racterizando assim o veículo de 
comunicação que mais atinge 
o mercado. “Mas não paramos 
por ai não!” afirma o Fran-
queador Master, queremos 
chegar a estar em pelo menos 
40 cidades até o fim de 2018
 Pois é, 28 anos de 
vida, 28 anos de história, 28 
anos de dedicação e trabalho!!

PARABÉNS AO JORNAL 
DO SÍNDICO, PARABÉNS 
A TODA A SUA EQUIPE!

A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico

Nota *Cecilia Lima



 As parcerias imobi-
liárias são sempre uma grande 
saída para todos os momen-
tos, principalmente os de crise 
e de dificuldades em se reali-
zar negócios no mercado, seja 
pela mudança da política de 
financiamento, período de fi-
nal de ano ou qualquer outro 
motivo que possa prejudicar 
com que as vendas ocorram. 
 A questão que as-
susta e perturba os corretores 
é o medo de ser deixado para 
trás ao se realizar uma par-
ceria, passando para pseudos 
parceiros informações impor-
tantes e não ter a garantia de 
se fechar o negócio. Todos 
sabemos que a grosso modo 
precisamos sempre de duas 
partes para se fechar um negó-
cio, do cliente e do imóvel 
que se encaixa a esse cliente. 
E muitas vezes o corretor 

não tem os dois na mão no 
mesmo momento. E a parce-
ria passa a ser a solução para 
que uma venda possa ocor-
rer. Porém, quando fechamos 
uma parceria, temos que abrir 
o proprietário ou passar o 
cliente para o parceiro, e em 
alguns casos o corretor pode 
ser furado. Esse medo justi-
fica não firmarmos parcerias?
 Entende-se que não, 
da mesma forma que o cor-
retor pode “morrer” com um 
bom imóvel na mão ou não 
ter um produto para um de-
terminado cliente, o que fa-
talmente vai fazer com que 
o cliente busque outro corre-
tor, seja na busca do imóvel, 
seja na venda de seu produto. 
Dessa forma, é melhor se ar-
riscar em uma parceria a 
“morrer” com um bom cliente 
ou um bom produto na mão. 

 Porém, o primeiro 
passo deve ser a busca de par-
ceiros sérios no mercado e, 
para isso, é preciso ser feita 
uma pesquisa de mercado, 
para saber a reputação desse 
profissional. Apesar de estar-
mos em uma cidade grande, 
os corretores costumam se es-
tabelecer em bairros específi-
cos, e as imobiliárias na grande 
maioria são de bairro, isso fa-
cilita para se ter referências de 
um profissional. Um bom par-
ceiro precisa de empatia ini-
cial e de confiança, mas isso 
será construído ao longo do 
tempo. No site do Creci é pos-
sível verificar a regularidade 
do profissional    http://www.
crecisp.gov.br/busca-beta/ 
 Cuidados adicionais 
podem ser obtidos com a 
realização de um contrato 
de parceria simples, apenas   

deixando claro a responsabili-
dade parte a parte e a comissão 
de cada um no caso de fecha-
mento de negócio, importante 
que se acorde ainda o descon-
to das despesas no recebimen-
to da comissão, bem como 
se ajuste as questões de im-
posto inerentes a transação. 
 Essas situa-
ções não evitam que o 
negócio possa dar pro-
blemas, mas com certeza 
minimizam a chances de des-
gastes.  Não esqueça, busque: 
1) Alguém que conhece, que 
tem empatia inicial, 2) Consul-
tar/ pegar referências, 3) Fir-
mar contrato para a parceria. 
 É sempre melhor 
ganhar metade do que tentar 
fechar um negócio sozinho e 
não ter êxito. O corretor pre-
cisa saber o limite de segurar 
um cliente ou produto, esse

talvez seja um dos grandes 
segredos da profissão. Pri-
meiro identificar clientes po-
tenciais e saber trabalhar bem 
com eles e não segurar bons 
imóveis ou bons clientes que 
fatalmente irão buscar outros 
profissionais. O bom corretor 
tem parceiros e realiza sempre 
negócios, os maus corretores 
estão sempre se justificando e 
colocando a culpa no mercado. 
Você faz parcerias? Você acha 
que a culpa é do mercado?
  O autor é colaborador do 

Jornal do Síndico

Parceria Imobiliária
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Uso de revestimentos termoacústicos 
incombustíveis previne incêndios

 O poder do fogo 
e suas consequências são 
destruidoras e a História está 
repleta de incidentes envol-
vendo incêndios em edifí-
cios comerciais e residen-
ciais. No Brasil, a tragédia da 
boate Kiss no Rio Grande do 
Sul (2013) ainda permanece 
viva na memória de todos e, 
recentemente, o incêndio na 
Grenfell Tower na Inglaterra 
chamou novamente a atenção 
da mídia acerca dos cuida-
dos estruturais que os pré-
dios devem adotar para pre-
venir incidentes com fogo. 
 No dia 14 de junho 
deste ano, um condomínio 
residencial de 24 andares em 
Londres foi rapidamente con-
sumido pelo fogo, deixando 
um triste saldo de 79 mortos. 
O caso deve servir de alerta 

para todos os edifícios, pois 
sua história é bastante co-
mum: construído em 1974, 
a Grenfell Tower passou por 
uma reforma no ano passado 
e recebeu a adição de um re-
vestimento à fachada para 
deixar a aparência do prédio 
mais moderna. Este reves-
timento, entretanto, con-
tinha materiais inflamáveis 
e ajudou o fogo a se alas-
trar rapidamente e destru-
ir o prédio por completo.
 A segurança deve 
ser o requisito primordial 
quando o assunto é reforma. 
Ela deve se sobrepor à econo-
mia nos gastos e também aos 
anseios estéticos. Conhecer a 
composição e qualidade, bem 
como a certificação dos ma-
teriais usados é fundamental, 
pois, muitas vezes, não é o 
fogo diretamente que coloca 

em risco a vida dos condômi-
nos, mas as substâncias indi-
retamente liberadas por ele 
no processo de combustão. 
Exemplo delas é o Cianeto, 
composto químico respon-
sável pela morte por asfixia 
tanto de vítimas da boate Kiss, 
quanto do prédio londrino. 
 Para Sandra Uliana, 
gerente comercial de obras 
corporativas da R. Cervel-
lini (empresa distribuidoras 
de pisos e revestimentos), é 
imprescindível analisar sem-
pre a especificação de classi-
ficação de fogo para rotas de 
fuga que seja aceita por todos 
os Corpos de Bombeiros do 
país. Segundo Sandra, o con-
sumidor também deve evitar 
desviar a função do revesti-
mento, como por exemplo ins-
talar na parede um material 
indicado para uso no piso, 

mesmo que o revestimento 
atenda às normas de incêndio.
 “Alguns clientes que-
rem usar carpete na parede 
para ter um custo menor em 
relação a um revestimento 
acústico indicado para esse 
fim. Isso não pode acontecer 
em hipótese alguma, pois 
a norma de fogo para car-
pete é diferente da norma de 
fogo para revestimento de 
parede, sem contar que dessa 
forma não é possível conse-
guir aprovação do Corpo de 
Bombeiros”, alerta Sandra.
O engenheiro Fernando As-
siz, explica que existe uma 
nova geração de placas ci-
mentícias, forros e revesti-
mentos de alta qualidade, 
com excelente absorção 
sonora, que são resistentes 
ao fogo e atendem normas 
rigorosas de segurança da 

Europa (EN13501-1), Es-
tados Unidos (ASTM E84-
97) e Brasil (NBR-9442).
 Além da segurança 
contra incêndio, o engenhei-
ro afirma que os forros min-
erais atuais são mais resis-
tentes a quebras, têm visual 
decorativo e são livres de 
formaldeído, com pintura a 
base d’àgua e pigmentos nat-
urais de ação bacteriostática 
e fungistática. As placas ci-
mentícias que são usadas na 
construção seca e também 
são incombustíveis possuem 
alta resistência a impactos, 
são 100% reutilizáveis, resis-
tentes a cupins, micro-organ-
ismos e proporcionam bom 
isolamento termoacústico.
 

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 O pagamento da taxa condominial via bo-
leto bancário já não é uma grande novidade. Porém 
um fato novo pode ser de grande valia para os con-
domínios: nova regra permite que boletos bancários 
sejam pagos em qualquer instituição financeira ou 
em qualquer um dos canais de atendimento (agên-
cia, internet, mobile e caixas eletrônicos) mesmo 
após o vencimento do mesmo

 

 Qual é a vantagem nisso? Elimina-se a 
necessidade de solicitar à administradora do con-
domínio uma segunda via do boleto, com cálculos 
atualizados e nova data de vencimento. Dispondo 
das informações fornecidas pela cobrança regis-
trada, o banco é capaz de calcular automaticamente 
os novos valores no momento do pagamento, o 
que gera maior rapidez e menos burocracia para os 
condôminos quitarem suas pendências.

 
 O inverno chegou, o clima esfriou e, já que 
não há necessidade de se utilizar o ar condiciona-
do, esse é o momento ideal para fazer uma vistoria 
nos aparelhos. Além de prevenir panes e prolongar 
o tempo de vida do equipamento, a manutenção 
periódica ajuda na economia de energia e também 
a combater danos à saúde, no caso de alergias.
 A limpeza é fundamental para garantir 

a funcionalidade do equipamento e o bem-estar 
dos usuários: gabinete, grelhas e área ao redor 
do aparelho deverão ser mantidos sempre lim-
pos. Deve-se conferir os isolamentos das peças 
metálicas e tubulações para ter a certeza de que 
elas se encontram no local correto e em boas 
condições. Para um check up profissional e seguro, 
é aconselhável a contratação de um serviço especia-
lizado em manutenção de condicionadores de ar.

 

Verniz antipichação
 
 Um dos problemas em se viver nas 
grandes cidades é a poluição visual causa-
da pelas pichações. Esse ato de vandalismo 
acomete muitos condomínios e tem como re-
sultado a deterioração estética do imóvel e, 
consequentemente, a desvalorização do mes-
mo. Você sabia que há no mercado produ-
tos que podem ajudar a amenizar os efeitos 
desse problema dos grandes centros urbanos?

 Sim, existe um tipo de revestimento es-
pecial para minimizar os efeitos da pichação. É 
um tipo de verniz que cria uma camada de pro-
teção sobre as fachadas que impedirá que as tintas 
aerossóis (que são produzidas à base de solven-
tes) penetrem nos poros da superfície. Assim, a 
limpeza será facilitada, evitando que a tinta im-
pregne na parede. Procure sua loja de confiança 
e busque mais informações esse tipo de produto. 
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Pagamento via boleto

Ar condicionado



LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

EXTINTORES
DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

AQUECEDORES E AR CONDICIONADO

ANTENAS

ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS
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COBRANÇAS

ELEVADORES

Problemas com INADIMPLÊNCIA? Fale com a
ESPECIALISTA em COBRANÇA CONDOMINIAL.

Recuperamos a SAÚDE FINANCEIRA com
TRANSPARÊNCIA, SEGURANÇA e OBJETIVIDADE.

Consulte-nos - faremos uma ANÁLISE SEM CUSTO.

www.souzacordeiro.com.br   |   41 3068-6575

ELÉTRICA - MANUTENÇÃO

COLETAS DE RECICLÁVEIS

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA



MANUTENÇÃO PREDIAL
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SERRALHERIAPORTARIA

SACO DE LIXO

REVESTIMENTO

PORTA CORTA FOGO

TRATAMENTO DE ÁGUA

PINTURAS

UNIFORMES PROFISSIONAIS
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